
CÂMARA MUNIC IPA L DE AGUDOS

OF. N° . Agudos , 27 de dezembro de 19 65

LEI NO 557 de 27 de dezemoro de 1965

"A cAI4ARA IlUN Il1IPAL DE AGUDOS DECRETA E PROIlULGA A SEGUlliTE LIa"

"que concede auxílio de Cr 2OO.000(duzel11;os mil
cruzelros )ao Grêeio Estudantil "16 de 'loril doi
C.~.E. N . "João Bat i s t a Rioeiroll,desta cia.kde ll

•

&rtigo 10-

Artigo 20-

Artigo }O-

Artigo 40-

Fica ooncedido ao Gr émi o Estudantil "16 de Roril"

do C.E. E. N. João Ba1;is1;a Ribeiro,des1;a cidade,um
auxilio de Cr 200 . 000 (duzen1;os mil cruzeiros)/
para a ccneeruçãc de sua s ede pr6pria.

Fica ab er t o na Contadoria da Fre te i =a lluni ci 
pal de Agudos um cr6di to especial no valor de Cr..
200 . 000(duzen1;os mil cruzeiros) destinado ao paga
menta de auxílio ref erido no artigo an1;erior.

Fara ~azer face às de spesas do presente auxilia /
fica o ~ecutivo ~tor.izado a promover as necess4
rias operações oont4beis,anulando total O~ pkrc1
almente por debreto ,as verbas or~ament'riaB que /
comportem tal operay~o.

Esta lei entrari1 em vigor na data de sua publica

ç ão as disposições em contrário .

ogue4:!'; e b eu
dent e da Câm ra

Arqui v e- s e ésta "lei" na pa s t a de l e i s , e proceda

s e a seu registro coe a observação de que não da
rei cumpri mento a ela porque :

lR - o Véto t ot al por mim opôs to ao respectivo u
proje t 2 de le! f o i , d e fAto , mantido , certo como éq

à sessao da Camara em que ele f oi subme t i do a vot os
( 27- 1 2- 65) es t i ver am pr es en t e s 10 (de z ) ve r ea gor e s e
4 (quatro ) dele s votaram a f avor da manutençao do
véto . E o véto s6 poderia ser derrubado por 8 verea
dor e s ( 2/3)dos pr es en t e s , sendo que votaram aont ra




